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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Dos Livros de Registro de Empregados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. A empresa que mantiver empregado não registrado nos termos do art.41 e 

seu parágrafo único, incorrerá na multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional, por 

empregado não registrado, acrescido de igual valor em cada reincidência. (“Caput” do artigo 

com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Parágrafo único. As demais infrações referentes ao registro de empregados 

sujeitarão a empresa à multa de valor igual à metade do salário-mínimo regional, dobrada na 

reincidência. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 
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§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 47-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 48. As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pela autoridade de 

primeira instância no Distrito Federal, e pelas autoridades regionais do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio, nos Estados e no Território do Acre. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou 

administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua 

autonomia, integrem grupo econômico, serão responsáveis solidariamente 

pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. 

 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse 

integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atuação conjunta das 

empresas dele integrantes." (NR) 

"Art. 4º ............................................................................................................. 

 

§ 1º Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado 

do trabalho prestando serviço militar e por motivo de acidente do trabalho. 

 

§ 2º Por não se considerar tempo à disposição do empregador, não será 

computado como período extraordinário o que exceder a jornada normal, 

ainda que ultrapasse o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 

desta Consolidação, quando o empregado, por escolha própria, buscar 

proteção pessoal, em caso de insegurança nas vias públicas ou más 

condições climáticas, bem como adentrar ou permanecer nas dependências 

da empresa para exercer atividades particulares, entre outras: 

 

I - práticas religiosas; 
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II - descanso; 

 

III - lazer; 

 

IV - estudo; 

 

V - alimentação; 

 

VI - atividades de relacionamento social; 

 

VII - higiene pessoal; 

 

VIII - troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de 

realizar a troca na empresa." (NR) 

"Art. 8º ............................................................................................................. 

 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. 

 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal 

Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão 

restringir direitos legalmente previstos nem criar obrigações que não 

estejam previstas em lei. 

 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a 

Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos 

essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e balizará sua atuação pelo 

princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade coletiva." (NR) 

"Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações 

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como sócio, 

somente em ações ajuizadas até dois anos depois de averbada a modificação 

do contrato, observada a seguinte ordem de preferência: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte dias de sua 

publicação oficial. 

 

Brasília, 13 de julho de 2017; 196º da Independência e 129º da República. 

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Ronaldo Nogueira de Oliveira 


